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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 600, DE 22 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Superior, com lotação na Secretaria Municipal de Compras e Licitações, 
a Sra. MAIRIELLY CLEMENTE SILVA ALVES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 05 de maio de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de 
maio de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 134, DE 21 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a prorrogação da cessão da servidora 
Lilian Praigida Feitosa, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação do Governo do Estado do 
Tocantins, acerca da prorrogação da cessão da servidora municipal, nos 
termos do OFÍCIO Nº 715/CCI;

CONSIDERANDO a autorização expressa do Chefe do Poder 
Executivo;

RESOLVE

Art. 1º PRORROGAR a cessão da servidora municipal, 
integrante do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Porto 
Nacional - TO, à disposição do Poder Executivo do Estado do Tocantins, 
com ônus para o órgão cessionário, pelo período de 13 de maio de 2025 
a 13 maio de 2026.

MAT. SERVIDORA CARGO

20623 LILIAN PRAIGIDA FEITOSA ASSISTENTE SOCIAL

Art. 2º Será de responsabilidade do Órgão/Município 
cessionário, o desconto, recolhimento e repasse das contribuições 
previdenciárias ao Instituto de Previdência Próprio - PREVIPORTO, 
conforme valores informados por este Município no respectivo encargo 
financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13 de maio de 2025.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 31 de 29 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 21 DE MAIO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 10/2025
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PORTARIA Nº 135, DE 21 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a revogação da portaria que trata-se da 
Licença por Interesse Particular concedida a servidora 
Lidiane Teixeira de Oliveira, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação da servidora, acerca 
do encerramento da Licença por Interesse Particular, por meio do 
requerimento administrativo protocolado sob nº 2025/430199/048567;

CONSIDERANDO que a servidora se encontrava de Licença 
por Interesse Particular desde a data de 04 de outubro de 2024 e que 
retornará às suas atividades a partir da data de 15 de maio de 2025;

RESOLVE

Art. 1°. REVOGAR a Portaria nº 761/2024 de 03 de outubro de 
2024, quanto concessão de Licença por Interesse Particular a servidora 
LIDIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Assistente Social, matrícula nº 
20240, integrante do quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
Porto Nacional - TO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 15 de maio de 2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 21 DE MAIO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 10/2025

PORTARIA Nº 137, DE 21 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de Licença para Interesse 
Particular à servidora Adrianne Alves Barbosa, na 
forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a possibilidade de concessão de licença 
para interesse particular prevista no art. 59, Inciso VI da Lei nº 1.435/1994 
que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de 
Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO que o servidor estável poderá obter licença, 
sem vencimento, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, conforme art. 72 da Lei 
1.435/1994;

CONSIDERANDO que a requerente aguardará, em exercício, 
a concessão da licença, sob pena de demissão por abandono do cargo;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo para licença 
por interesse particular protocolado sob o nº 2025/430199/047756;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de 
origem da servidora quanto ao pleito, conforme o OFÍCIO Nº 158/2025/
SEMUS.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a solicitação de licença para Interesse 
Particular à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a 
saber:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ADRIANNE ALVES BARBOSA 18732 ENFERMEIRA 15/06/2025 a 14/06/2027

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 21 DE MAIO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 10/2025

PORTARIA Nº 138, DE 21 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de Licença para Interesse 
Particular à servidora Jessica Marinho da Silva, na 
forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a possibilidade de concessão de licença 
para interesse particular prevista no art. 59, Inciso VI da Lei nº 1.435/1994 
que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de 
Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO que o servidor estável poderá obter licença, 
sem vencimento, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, conforme art. 72 da Lei 
1.435/1994;

CONSIDERANDO que a requerente aguardará, em exercício, 
a concessão da licença, sob pena de demissão por abandono do cargo;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo para licença 
por interesse particular protocolado sob o nº 2025/430199/049124;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de 
origem da servidora quanto ao pleito, conforme o OFÍCIO Nº 171/2025/
SEMUS.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a solicitação de licença para Interesse 
Particular à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a 
saber:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DA LICENÇA

JESSICA MARINHO DA SILVA 20537 ENFERMEIRA 01/06/2025 a 31/05/2027
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 21 DE MAIO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 10/2025

PORTARIA Nº 139, DE 21 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de Licença por Interesse 
Particular ao servidor Antonio Leonardo Ferreira 
Araujo, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a possibilidade de concessão de licença 
para interesse particular prevista no art. 59, Inciso VI da Lei n. º 
1.435/1994 que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Município de Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO que o servidor estável poderá obter licença, 
sem vencimento, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, conforme art. 72 da Lei 
1.435/1994;

CONSIDERANDO que o requerente aguardará, em exercício, 
a concessão da licença, sob pena de demissão por abandono do cargo;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo para licença 
por interesse particular protocolado sob o nº 2025/430199/047795;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de 
origem do servidor quanto ao pleito, conforme o OFÍCIO Nº 159/2025/
SEMUS.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a solicitação de licença para Interesse 
Particular ao servidor efetivo abaixo descrito no respectivo período, a 
saber:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA ARAUJO 19011 MOTORISTA 15/05/2025 a 14/05/2027

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 15 de maio de 2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 21 DE MAIO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 10/2025

JUNTA MÉDICA

PORTARIA Nº 309, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora INDAIELLE PEREIRA 
AQUINO, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/048118 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 5 (cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

INDAIELLE PEREIRA AQUINO 20042 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 08/05/2025 A 12/05/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE MAIO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 310, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor GIANO SOUZA DA COSTA, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;
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CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 

sob o n. º 2025/430199/047370 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor efetivo abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

GIANO SOUZA DA COSTA 20536 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 29/04/2025 A 13/05/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE MAIO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 311, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
à servidora IVANILDE MÁXIMO MENEZES 
GONÇALVES, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei n. ° 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar n. ° 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/047266 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade à servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

IVANILDE MÁXIMO MENEZES GONÇALVES 8339 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/04/2025 A 27/09/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE MAIO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 312, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade à 
servidora DAYANE FERREIRA DE ARAUJO, na 
forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei n. ° 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar n. ° 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/310133/047658 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade à servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

DAYANE FERREIRA DE ARAUJO 24950 ASSESSOR ESPECIAL V 29/04/2025 A 25/10/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE MAIO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025
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PORTARIA Nº 313, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora JOYCY PEREIRA DA SILVA, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/047364 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 5 (cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

JOYCY PEREIRA DA SILVA 106682 AGENTE ADMINISTRATIVO 02 LOTAÇÃO: SEC. DE SAÚDE 28/04/2025 A 02/05/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE MAIO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 314, DE 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora MARIA DO BONFIM MOURA 
DE OLIVEIRA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/047626 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, deferido ambos os atestados, totalizando 6 (seis) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARIA DO BONFIM MOURA DE OLIVEIRA 8179 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOTAÇÃO: SEC. DE SAÚDE

23/04/2025 A 25/05/2025
28/04/2025 A 30/04/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE MAIO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 315, DE 20 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora EULILIA ELIANE PINTO, na 
forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/150268/047788 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

EULILIA ELIANE PINTO 582 PORTEIRO SERVENTE
LOTAÇÃO: SEC. DE CULTURA E TURISMO 03/05/2025 A 16/06/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 001/2025.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE MAIO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 316, DE 22 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a retificação da portaria sobre a licença 
para tratamento de saúde à servidora MARINEIDES 
GONÇALVES GUIMARÃES, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/049313 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange retorno ao trabalho;

CONSIDERANDO a retificação do Parecer emitido pela 
Perícia da Junta Médica Oficial do Município favorável à licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 90 (noventa) dias, passar-se a ler 57 
(cinquenta e sete) dias.

RESOLVE

Art. 1º Retificar a Portaria nº 236/2025 de 15 de abril de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município, edição de nº 969, datada de 
16 de abril de 2025.

Onde se lê:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARINEIDES GONÇALVES GUIMARÃES 1023 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/03/2025 A 23/06/2025

Leia-se:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARINEIDES GONÇALVES GUIMARÃES 1023 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/03/2025 A 21/05/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 22 DE MAIO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO 
DO TOCANTINS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO, Órgão Público do Poder Executivo 
Municipal, e da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES, torna público a Homologação do PREGAO 
ELETRONICO Nº 001/2025 FAZ-REPUBLICADO, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO E 
GARANTIA DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO, 
QUE COMPÕEM O PROJETO DE MODERNIZAÇÃO 
TECNOLÓGICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERENCIA, e demais Anexos, em conformidade com as 
informações contidas no Processo Administrativo 2024004659, Processo 
GEP: 2024/210106/034528, foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO 
à empresa: 01 - CONTROL - TELEINFORMATICA LTDA, CNPJ: 
05.455.684/0001-30, vencedora do objeto, no valor global de R$ 
14.456.932,96.

Porto Nacional - TO, 22 de Maio de 2025.

ALBERTO LACERDA DAS CHAGAS
Secretário Municipal de Planejamento e Inovação

Autoridade Competente

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6, 
DE 22 DE ABRIL DE 2025.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 006/2025, firmado em 
22/04/2025 entre a AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE PORTO 
NACIONAL (ARPN), CNPJ (MF) nº 37.633.965/0001-21 e a empresa 
DINA RODRIGUES VIEIRA ALMEIDA NETA 3 LTDA, CPF/
CNPJ sob o nº 08.336.485/0001-09; b) Objeto: AQUISIÇÃO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS PARA A AGENCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
MEIO AMBIENTE); c) Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; d) Processo Administrativo: 2023003891 apenso 
2025001505 GEP 2025/360186/046330; e) Vigência: 12 (doze) meses 
a partir da data de assinatura do contrato; f) Dotação Orçamentária: 
36.3601.04.122.1151.2000 - 7 - 339030 FONTE: 17999019000000; g) 
Valor: R$ 6.640,00 (seis mil e seiscentos e quarenta reais); h) Signatários: 
pelo Contratante, Sr. Fabricio Machado Silva e pela contratada a Sr.ª 
Dina Rodrigues Vieira Almeida Neta.
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FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12, 

DE 15 DE MAIO DE 2025.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 012/2025, firmado em 
15/05/2025 entre o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ (MF) nº 28.182.282/0001-04 e 
a empresa PORTO COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES - ME, 
CNPJ nº 31.204.098/0001-22; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE 
LUBRIFICANTES, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAL PARTICIPANTES 
DO CERTAME, TENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO COMO 
ÓRGÃO GERENCIADOR; c) Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021; d) Processo Administrativo: 2024004282 apenso 
2025001544 GEP Nº 2025/360186/046508; e) Vigência: 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura do contrato; f) Dotação Orçamentária: 
22.2101.18.122.1121.2212 - 3 - 339030 FONTE: 17599017000000; 
22.2101.18.122.1121.2212 - 3 - 339030 FONTE: 17599017000000; g) 
Valor: R$ 14.912,50 (quatorze mil novecentos e doze reais e cinquenta 
centavos); h) Signatários: pelo Contratante, Sr. Fabricio Machado Silva 
e pelo contratado a Sr. Agildo Marcos Silva Marinho.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 44, 

DE 06 DE MAIO DE 2025.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 044/2025, firmado 
em 06/05/2025 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PORTO NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a empresa 
JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF: 
14.461.011/0001-83; b) Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  
 

BÁSICOS E ESPECIALIZADOS PARA ATENDER TODA A 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE VINCULADA ÀS DIRETORIAS  
DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ATENÇÃO BÁSICA, 
ESPECIALIZADA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE, REGULAÇÃO 
E ATENÇÃO EM SAÚDE EM LUZIMANGUES, CONFORME 
DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES, PARA ATENDER TODA A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO 
SUS, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONSTANTES NO TERMO DE CONTRATO; c) Fundamento Legal: 
Lei 14.133/2021; d) Processo Administrativo2024003988 apenso 
2025001700 GEP 2025/430272/047752; e) Vigência: 04 (quatro) 
meses a partir da assinatura do contrato; f) Dotação Orçamentária: 
04.0440.10.303.1110.2054 - 9 - 339030 FONTE: 15001002000040; 
04.0440.10.302.1110.2048 - 9 - 339030 FONTE: 16000000000000; 
04.0440.10.302.1110.2043 - 9 - 339030 FONTE: 16000000000000; 
g) Valor: R$ 290.366,50 (duzentos e noventa mil trezentos e sessenta 
e seis reais e cinquenta centavos); h) Signatários: pelo Contratante, Sr.ª 
Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral e o Sr. Muriel Santos Melo.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

a) Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato 
nº. 186/2024, Processo Administrativo nº 2024001705 GEP Nº 
2024/040386/016263, firmado em 05/05/2025, b) Partes: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, CNPJ (MF) 
nº. 11.315.054/0001-62 e a empresa L D UNIDADES MOVEIS & 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.151.804/0001/92; 
c) Objeto: 1 O presente Termo de apostilamento, tem como objeto a 
alteração: Da fonte. ONDE SE LE: Fonte: 26010000000000. LEIA-SE: 
Fonte: 15010002000040; e) permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas existentes.

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 

Instalada em 11 de julho de 1921.
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